
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura. Municipal de Acopiara 

LEI N9 752, de 20 de Setembro de 1984 

EMENTA: - Dá denominação de Praça  São Francisco a um 

logradouro localizado nas imediaçes 	da 

Capela de São Francisco, nesta cidade. 

O Prefeito Municipal de Acopiara, Estado do Ceará. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acopiara decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 19) - Fica denominada de Praça São Francisco o logradouro 

localizado nas imediaçes da Capela de São Francisco, nesta cidade. 

Art.. 29) - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, 20 de Setembro 	de 

1984. 
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